
Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 075/2014 

ESTABELECE O PERÍODO MÁXIM 
TOLERÂNCIA DE 30 (TRINTA) MINUTOS PARA 
INÍCIO DE APRESENTAÇÕES  OFERTADAS AO 
PUBLICO EM GERAL, NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAEITE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou: 

Art. 1 	- Art. 1°. Fica estabelecido Wé 	 teatrais, 
espetáculos circenses, cinemas, casas de entretem 	 ao 
publico em geral, realizados no Município de Conselheiro-Laaieto,Yterão.,uma tolerância 
máxima de 30 minutos para inicio de suas apresentaçõts após, hpz4iestabetecido em suas 
peças publicitárias de divulgáção.  

Parágrafo únido. Os 0 (trinta) rnÇnuQs 4ç;flata1o.Ç'çaflut" deste artigo 
começam a ser contados a partir dó horário de inicio divu1ados narpeças de propaganda do 
evento, tais como: folders, outdoors, ingressos, flyers, jornais, revistas, sUe oficial, site de 
vendas dos ingressos, rádio, televisão e em outras formas dê diViaço, sendo obrigatória a 
divulgação do horário de inicio destas apresentações. 

aui;iifli3 *on;uH .ofléirG go Ø34int0 

.u.tis wtc I'mc\ t 
Art. 2 - - Somente será admitido o atraso de toIerarcia. superior aos 30 (trinta) 

minutos, caso ocorra algum tipo de impedimento ligado a e 6ïõRüitood déTorça maior. 

§ 1 - O cancelamento do evento, que 	ïtE&i?i'1bíTuít6'u de força 
maior e com o público já presente, não isentará o promotor do evento do pagamento da multa 
pelo atraso ou cancelamento,. 	 •. 

§ S - Em caso- de cance lamento do evento o .promotor dg,, evento terá o prazo 
máximo de cinco dias para a restituição integral do valor do ingresso e em caso de atraso 
superior aos 30 (trinta) minutos a devolução deverá ser imediata. 

Art. 3 - Ó não cumpçimento, dêsta-Lei,--em caso de ápree1iffição de peças teatrais. 
espetáculos circenses e cinemas, acarreta aos responsáveis urna multa de '5. (cinco) Unidades 
Fiscais do Município e nos-demais caSosa multa ser à de 50 (cinqüenta) Unidades Fiscais do 
Município. 

- k,cio" ' Z • rWII 	 1'& 
Art. 4-  - A' ficalizaço, para o fiel cumprimnto desta Lei,será realizada pelo 

Órgão Municipal competente. 	
t'' 	 'b 

- 
Art. 5 - Esta Lei entrará em vigot66 (essenta)'diâs àpóg á sUa'publitção. 

SALA DAS SESSÕES-30 PErRJNHO  DE 2014. 
'a r 

VEREADOR J 
1q 

4 ARDO SIRLO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Cpnselheiro Lafaicte - MG. 
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(0**93fl9Q 
—Fax 	 do legislativo 

À Comissão de l.egts 	IÇS 	 para Parecer 
e Ração paraPrecer. 

 

Presidente 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

presente prppostá visa disciplinar a realização de shows musicais, peças 
teatrais, espetáculos circelise cinemas, casas de entretenimento e demais eventos ofertados 
ao publico em geral, realizados no Município de Conselheiro Lafaiete, no que tange à 
previsão de horário para inicio das apresentações. 

A medida visa também impor aos organizadores de eventos tia cidade a 
determinarem o horário para inicio das apresentações que terá uma tolerância de 30 minutos. 

Este projeto$M inotivadó èni razão de diversas reclamações do público que 
alegam chegar ao local doevênto e ficam aguardando por mais de 3 horas pafa o inicio do 
show. 

Por' todo o exposto e, peço o apoio dos nobres colegas, para a aprovação deste 
projeto de lei. 

SALADAS SESSÕES, 30 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR J ARDO SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fode(Ô**31) 3769-8100— Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheira 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N-  12O14 

o 
'hi. 

ESTABELECE O PERIODO MÁXIMO 
TOLERÂNCIA DE 30 (TRINTA) MINUTOS PARA 
INICIO DE APRESENTAÇÕES OFERTADAS AO 
PUBLICO EM GERAL, NO MUNICIPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAEITE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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Art. 3! - O não cuMprime 
espetáculos circenses e cinemas, acarreta  

i, eiiï caso de apresentação de peças teatrais, 
responsáveis uma multa de 5 (cinco) Unidades 

Fiscais do Município e nos demais casos a multa será de 50 (cinqüenta) Unidades Fiscais do 
Município. 

Art. 4! - A fiscalização, para o fiel cumprimento desta Lei, será realizada pelo 
órgão Municipal competente. 

Art. 5! - Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

(Zezé do Salão) 

Rua Assis Andrade. 540 . Centro . Conselheiro Lafalete - Cep 36.400-000- 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br .  Site: www.camaraconselheirolafaiete.mggov.br  



projeto de lei. 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta visa disciplinar a realização de shows musicais, peças 
teatrais, espetáculos circenses, cinemas, casas de entretenimento e demais eventos ofertados 
ao publico em geral, realizados no Município de Conselheiro Lafaiete, no que tange à 
previsão de horário para inicio das apresentações. 

A medida visa também impor aos organizadores de eventos na cidade a 
determinarem o horário para inicio das . s - -, ões que terá uma tolerância de 30 minutos. m — 

Este pro 
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Rua Assis Andrade, 540 . Centro. Conselheiro Lafalete- Cep 36.400.000- 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheiroafaiete.mg.govbr  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.rng.govbr 
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:Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

• Prcícuradoria do 'Legisla4iio 

PÀRECE-R N2 109/2014 

Projeto dê Lei n2 05/2014 
- 	 te autoria do Vereador José Ricardo Sírio, o anexo Projeto de Lei 

Estabelece o período máximo de tolerância de O (trinta) minutos para inicio de 

apresentações ofertadas ao público em • era4 4o Município' de Conselheiro 
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A Câmara- tem, cómpetência para legislar sobre assuntos de interesa 

local, suplementando a legiIaçãoíedekal e estadual no que couber. 	- 

Por interesse local entende-se todos os assuntos do Município, 

mesmo eiii que ele não fosse o único interessadó; dede que seja o principal. É a sua 

prédominncia, tudo que repercute direta e -imediatamente na vida municipal é de 

interesse local, segundo o dogma constitucional. 

Rua Assis Andrade, 540, - Centro -_ConselheiroLafaiek Cep 36.400:000 - 	 (31S769-8100 - telefax 376J803 

e-mail: camaragcamaraponse1heo aite.mg.90vi%f - Site: 



Câmara Municipal de Couselheir 
.ESTA000E MINAS GERAiS 

Procuradoria' do Legislativo 

De acordo âom esta premissa, pode se concluir que a materia objeto 

do Projeto de Lej ora em- análise se-encontra rio âhibito do interesse local,- tendo em 

vistaa sua repercussão direta' nos intereses da' comünidae local, além Øo que o 

mesmo "Versa sobre 6 poder de polícia exercido no âmbito da Ádnin1stração 

Municipal, sobretudo acerca dàà fases da fiscalização e do consentimento de polícia. 
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Ante o exposto, a propósta se afigura revestida das,, cóições de 

stiüicionalidade. 

Relat&aníente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 
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Câmara Municipal de ConselheirO 
¶ - 	 ESTADO DE MINAS GERAI$ 

Procuradoria do Legislativo 

L 

CONCLUSÃO  

• Além da Comissãb de Legislação £ Juátiça devem ser ouvidas 

também as Conii'ssÕs de Serviços Públicos, Administração Municipal, Polífica 

Urbana e Rurál; Direitos Humanos, Cidadania,- Defesa da 'Pessoa com Defidiência e 

Direito doonsumidbr e'de Economia 	ças, tributação p,Orçàmenfos. 

Rua Asss Andrade, 540 Centro - 'CorieIheiro Lafaiete - Cep 36.400600: 	
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DO RELATOR ESPECIAL AO PROJETO DE LEI N°: 075/2014. 

Segue parecer em 02 laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador José Ricardo Sírio a presente proposição 
"Estabelece o período máximo de tolerância de 30 (trinta) minutos para início de 
apresentações ofertariav ao público em geral, no município de Conselheiro Lafaiete, e 
cki outras providências". 

Por oportuno e brevemente no mérito, deve-se atentar que às fis. 06/08, a 
Procuradoria do Legislativo concluiu estar o referido projeto revestido das condições de 
legalidade e de constitucionalidade. 

Entretanto, pelo comunicado exarado pelo Presidente desta Câmara 
Municipal, durante a leitura do expediente da Sessão Ordinária realizada no dia 21 de agosto 
de 2014, foi nomeado o vereador signatário como Relator Especial, nos termos do §3°, do art. 
107, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da 
presente proposição conforme demonstrado alhures, não vislumbra-se impedimentos 
que impeça o trâmite ç por conseguinte a aprovação do referido Projeto, pelo que passa 
a expor. 

E sabido que no ordenamento jurídico pátrio o Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - CDC-, Lei Federal 8.078/90, elenca um rol de direitos aos 
consumidores. Dentre os direitos assegurados estão: 

-Art. 60  São direitos básicos do consumidor: 
[.j 
III - a informação adequada e clara sobre os diferent.qs produtos e serviços, 
com especificação correta de quantidade, características, composição, 
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 
apresentem; 
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou 
impostas no fornecimento de produtos e serviços; 
(•••J 
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos; 
Vil - o acesso aos Órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção 
ou reparação de danos patrimoniais e morais, indMduais, coletivos ou difusos, 
assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laíiete - MG. 
Fone (0**31)3769_8100_  Fax  (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DO RELATOR ESPECIAL AO PROJETO DE LEI N°: 075/2011  

Interpretando o supratranscrito apositivo concomitantemente com a 
presente proposição, de certa forma, a finalidade a que se pretende com este, leva-se a 
concluir que está abarcada pelo referido diploma legal. 

Contudo, a louvável proposição visa dá maior efetivação aos direitos dos 
consumidores. Portanto, desde que não importe contrariedade ao ordenamento jurídico 
positivo, é perfeitamente possível. 

Deve, ainda, levar-se em conta, que a presente proposição, se aprovada e, 
por conseguinte sancionada, dará maior efetividade aos direitos dos munícipes local. 
Eis, o interesse local. 

Nesse gancho, no que tange a competência, registra-se que não há vício 
qualquer a impedir o regular trâmite do projeto em analise. 

Sendo assim, nos limites do juízo de admissibilidade que se compete 
emitir, o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e com esteio no §2°, inc. II, alínea "&', do art. 
117 do Regimento Interno desta Casa, deve o mencionado projeto ser discutido, votado 
e aprovado pela Câmara em Plenário. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 2014. 

agnos Ro4'íties 
ereador 

Relator Especial 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro T..afaiete - MG. 
Fone (031) 3769-8100 - Fax (081) 3759-8103 



VEREADOR JOÃO PAUIÇ FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDR AMERICO DE ALMEIDA 

Câmara Municipal de Conse1heiro.afa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	1 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRÂÇÃO MV 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N°.075/2014 

RELATÓRIO 
a 

O Projeto de Lei n°. 075/2014, que "Estabelece o período máximo de tolerância de 30 (trinta) 

minutos para início de apresentações ofertadas ao público em geral, no Município de Conselheiro 

Lafaiete, e dá outras providências", de autoria do Vereador José Ricardo Sírio, vem a esta Comissão 
para emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeirá, em conformidade com o art. 

89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise Estabelece o período máximo de tolerância de 30 (trinta) 
minutos para início de apresentações ofertadas ao público em geral, no Município de Conselheiro 
Lafaiete, e dá outras providências portanto, estando atestada a constitucionalidade, legalidade e 
juridicidade do anexo Projeto de Lei, não há impedimentos para a sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Não há do ponto de vista administrativo, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei 
em apreço pela Câmara, em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE AGOTSO DE2014. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro -- CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (03I) 3769-8100—Fax (0**31)  3769-8103 



PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, DE 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR AO 

PROJETO DE LEI N2  075/2014 

Segue parecer em 02 laudas. 

 

EXP3IENTE 
j 414  

   

  

Presidente 

 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador José Ricardo Sírio, o projeto em epígrafe, 

"Estabelece o período máximo de tolerância de 30(frmnta) minutos para início de 

apresentações ofertadas ao pá liiico em geral, no Município de Conselheiro Lafaiete, e 

dá outras providências", vem a esta Comissão para a emissão de parecer, atendendo ao 

disposto no art. 89, VI do Regimento Interno desta Casa 

FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinário, onde pretende, após obedecido o 

procedimento legislativo, a aprovação do referido projeto que visa, em síntese, 

estabelecer o período máximo de tolerância de 30 (trinta) minutos para início de 

apresentações ofertadas ao público em geral no Município de Conselheiro Lafaiete. 

No tocante ao mérito, cumpre salientar que a Procuradoria do Legislativo, às £ 

Ø
06/08, bem como a Comissão de Legislação e Justiça, às £ 09/10, concluíram pela 

constitucionalidade e legalidade do projeto supra. 

O Projeto em apreço é relevante para a população de Conselheiro Lafaiete, pois 

visa coibir o atraso excessivo de apresentações que são realizadas no Município, 

respeitando o consumidor que adquire e espera assistir o evento no horário determinado 

nas propagandas que são distribuídas. 

Cabe salientar que o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) em seu 

art. 6° afirma que são direitos básicos do consumidor: 

"1H - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, 

com especificação correta de quantidade;, características, composição, qualidade, 

tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 



O BANDEIRA VEREADOR WASI-I 

VEREADOR TAR4 JANO DEL F £ NCO MARTINS 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ta 
AO PROJETO DE LEI N°. 075/2014 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no. 075/2014, que "Estabelece o período máximo de tolerância de 30(trinuz) 
minutos para início de apresentações ofertadas ao público e, geral no município de Co,zselI:ei.-o 
Lafuiete, e dá outras providências", de autoria do Vereador José Ricardo Sírio, vem a esta Com isáo 
para emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, em conformidade com o art. 
89, inciso IlJ,do Regimento Interno. 

o FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Lei já fora devidamente analisado tanto pela Procuradoria da Câmara 

Municipal quanto pela Comissão de Legislação e Justiça, não sendo apontado por aquelas, quaisquer 
vÏcios que pudessem macular a normal tramitação nesta Casa. 

Ademais, o mesmo não causa impacto financeiro nos cofres públicos, razão p&la qual a 
proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua regular tramitação e consequeié 
aprovação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pelo parecer favorável à aprovação do Projeto de i,e 	' 

em análise, não havendo do ponto de vista orçamentário-financeiro qualquer impedimento. 11 	 2 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE AGOSTO DE 2014. 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

-À 

o 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro -CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafalete - MC 
Fone (0**3l)37698100_ Fax (0**3l)37698lO3 
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SALA DAS COMISSÕES, e' 

VEREADOR WASHIN 

DE SETEMBRO DE 2014. 

NANDO B 

VEREADOR T, DEL FRANCO MARTINS 

Câmara Municipal de Conselheiro Liete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBU 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N° 075/2014. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador José Ricardo Sírio o anexo 
ao Projeto de Lei Estabelece o Período Máximo de Tolerância de 30 (trinta) Minutos 

para Início de apresentações Ofertadas ao Público em Geral, no Município de 
Conselheiro Lafaiete, e dá ou!,- n o 	 esta comissão para a emissão de 

--a 
parecer quanto à sua vi. li. 	 . j udendo ao dispositivo no 

-1444 art. 89, III do Regime t 

4- 

VEREADOR B' ITO NICOLAU LAPORTE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete- dep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaietamg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



EMENDAS AO PROJETO DE LEI N2 075/2014 

Enienda n2  01 

O art. 32  do Projeto de lei Complementar n2  075/2014 passa a viger com a seguinte 

redação: 

Art. 3r - o não cumprimento desta Lei, em caso de apresentação de peças 
teatrais, espetáculos circenses e cinemas, acarreta aos responsáveis unta multa de 5 
"cinco) Unidades Fiscais do Município e nos demais casos a multa será de 300 
('trezentas) Unidades Fiscais do Município. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE SETEMBRO DE 2014. -t 
Vereador José'car o Sírio 

(Zezé do Salão) 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ç .CONsr  

1Fl .AC4 	Ç 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO À EMENDA 
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N2 075/2014 

Segue parecer em 01 lauda. 

  

EXPEDIENTE 
O'I i Lo  

    

 

RELATÓRIO 

 

Presi4ento 

 

ir 

1 
VEREADOR ANTONIO • " '1IO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR 1 CELESTINO 
1 

De iniciativa do vereador José Ricardo Sírio, a emenda número 01, ao Projeto de Lei ne 
075/2014, que "Estabelece o período máximo de tolerância de 30 (trinta) minutos para o início de 
apresentações ofertadas ao público em gemi, no Município de Conselheiro Lalhiete", vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em 
àoníormidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A emenda passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 17/18, que concluiu 
pela inexistência de óbices para regular tramitação. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Sem mais delongas, a aludida emenda tem por objeto agravar a penalidade prevista no Pro-
jeto de Lei 075/2014, aumentando a multa do artigo 32, nos casos de inobservância das disposições 
no dispositivo proposto. 

Desta feita e nos limites do juízo de admissibilidade, balizadores desta ComisS entende-
se que a emenda em análise, não se mostra incompatível com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do art. 
117, §22,-inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexis-
tência de óbices para a tramitação regimental da referida emenda 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE OUTUBRO DE 2014. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei YP 0751201 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI ML 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  075/2014, de 
autoria do Vereador José Ricardo Sírio, que "Estabelece o período máximo de tolerância 

de 30 (trinta) minutos para início de apresentações ofertadas ao público em geral, no 
Município de Conselheiro Lafaiete, e dó outras providências", deva ser aprovado pela 
Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N 075/2014 

ESTABELECE O PERÍODO MÁXIMO DE 
TOLERÂNCIA DE 30 (TRINTA) MINUTOS 
PARA INICIO DE APRESENTAÇÕES 
OFERTADAS AO PUBLICO EM GERAL, NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou: 

Art. l - Fica estabelecido que os shows musicais, peças teatrais, espetáculos 
circenses, cinemas, casas de entretenimento e demais eventos ofertados ao publico em geral, 
realizados no Município de Conselheiro Lafaiete, terão uma tolerância máxima de 30 (trinta) 
minutos para início de suas apresentações após horário estabelecido em suas peças publicitárias 
de divulgação. 

Parágrafo único- Os 30 (trinta) minutos de que trata o "caput" deste artigo 
começam a ser contados a partir do horário de início divulgados nas peças de propaganda do 
evento, tais como: folders, outdoors, ingressos, flyers, jornais, revistas, site oficial, site de vendas 
dos ingressos, rádio, televisão e em outras formas de divulgação, sendo obrigatória a divulgação 
do horário de inicio destas apresentações. 

Art. 2 - Somente será admitido o atraso de tolerância superior aos 30 (trinta) 
minutos, caso ocorra algum tipo de impedimento ligado a caso fortuito ou de força maior. 

§ i - O cancelamento do evento, que não seja por caso fortuito ou de força maior 
e com o público já presente, não isentará o promotor do evento do pagamento da multa pelo 
atraso ou cancelamento. 

§ 2 - Em caso de cancelamento do evento o promotor do evento terá o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias para a restituição integral do valor do ingresso e em caso de atraso 
superior aos 30 (trinta) minutos a devolução deverá ser imediata. 

Art. 3 - O não cumprimento desta Lei, em caso de apresentação de peças teatrais, 
espetáculos circenses e cinemas, acarreta aos responsáveis uma multa de 5 UFM's (cinco 
Unidades Fiscais do Município) e nos demais casos a multa será de 300 UFM's (trezentas 
Unidades Fiscais do Município). 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



SALA DAS COMISSÕES, E OUTUBRO DE 2014. 

/ 

VEREADOR ANTÔNI ERINO DE REZENDE LOBO 

RO AN ESLOURE 0 VE 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2 07512 

Art. 42 - A fiscalização, para o fiel cumprimento desta Lei, ser: 
v 	

'. pelo 
órgão Municipal competente. 

Art. ~ - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

VEREADOR JOS IE1t:ENTURA CEL STINO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 

Fone (0**3!)37698l00_ Fax (O**3l)37698103 
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Câmara M pai dê Conselheiro Lafaiete 
ESTADO IDE MINAS GERAIS 

-f 

PROJETO DE LEI N2 075/2014 

,ESTABELECE O PERÍÔDO MÁXIMO DE 
TOLE1tÂNCL4 DE, 30 '(TRINTÀ) MINUTOS 
PARA INICIO DE APRESENTAÇÕES' 
OFERTADAS AO PUBLICO EM GERAL, NO 
MUNICIPIO' DE CONSELHEIRO LAFAJETE, 
EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art 5 - Esta Lei 'entra em vigor 6Q'(seenta) dias após a sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 'DE bONSELFWIRO LA-FAIETE, AOS 15 
DIAS DO MÊS DE'OUTUBRO DE 2014. 

VEREADOR T 
- 	 -P 

- 	 - 

• POSIRIO 
ente da Câmara - 

VEREADOR M '10 SEVERINO DE REZENDE LOBO 
'in SecretárjodaCâniara - 	 - 

!ACACKI 

Rua 	sis Andrade, 540 Centro - Consejheiro Lafaiete - Cep36400-000 	(31) 3769-8100 treIefax 3769-103 
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a Antonio Teixeira Andrtz 
Procurador Municipal 

OAB/MG 90 072 

GOVERNO DO MUNICIFIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.678, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014. 

ESTABELECE O PERÍODO MÁXIMO DE TOLERÂNCIA 

DE 30 (TRINTA) MINUTOS PARA INÍCIO DE 
APRESENTAÇÕES OFERTADAS AO PÚBLICO EM 

GERAL, NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica estabelecido que os shows musicais, peças teatrais, espetáculos 
circenses, cinemas, casas de entretenimento e demais eventos ofertados ao público em geral, 
realizados pelo Munícipio de Conselheiro Lafaiete, terão uma tolerância máxima de 30 (trinta) 
minutos para início de suas apresentações após horário estabelecido em suas peças publicitárias 
de divulgação. 

Parágrafo único - Os 30 (trinta) minutos de que trata o "caput" deste artigo 
começam a ser contados a partir do horário de início divulgados nas peças de propaganda do 
evento, tais como: folders, outdoors, ingressos, flyers, jornais, revistas, site oficial, site de 
vendas dos ingressos, rádio, televisão e em outras formas de divulgação, sendo obrigatória a 
divulgação do horário de início destas apresentações. 

Art. 2° - Somente será admitido o atraso de tolerância superior aos 30 (trinta) 
minutos, caso ocorra algum tipo de impedimento ligado a caso fortuito ou de força maior. 

§ 10 - O cancelamento do evento, que não seja por caso fortuito ou de força 
maior e com o público já presente, não isentará o promotor do evento do pagamento da multa 
pelo atraso ou cancelamento. 

§ 2° - Em caso de cancelamento do evento o promotor do evento terá o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias para a restituição integral do valor do ingresso e em caso de atraso 
superior aos 30 (trinta) minutos a devolução deverá ser imediata. 

Art. 3° - O não cumprimento desta Lei, em caso de apresentação de peças teatrais, 
espetáculos circenses e cinemas, acarreta aos responsáveis uma multa de 5 UFM's (cinco 
Unidades Fiscais do Município) e nos demais casos a multa será de 300 UFM's (trezentas 
Unidades Fiscais do Município). 

Art. 40 - A fiscalização, para o fiel cumprimento desta Lei, será realizada pelo 
órgão Municipal competente. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIP L DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VIN E E 
TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO 'SOl 

var de lnieida Cerqueira Neto 
refeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MU. 
PL n°075/2014 


